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EXECUTIVO 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 004/2026 

CONCORRENCIA Nº 001/2026 
 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

 

CÓDIGO DE REGISTRO DA INFORMAÇÃO e-SFINGE: 

" C4CA7D9A8652FBDBFA3862CA30A431474CC73E84" 

 

O Município de Aral Moreira, Estado de Mato Grosso do Sul, pessoa jurídica de direito público 

interno, inscrito no CNPJ sob o nº 03.759.271/0001-13, situada na Rua Bento Marques, nº. 

795, nesta Cidade, neste ato representado pela Exma. Prefeita Municipal Elaine Aparecida 

Soligo, em atendimento ao Art. 71, Inciso IV da Lei Federal nº 14.133/2021, ADJUDICA E 

HOMOLOGA o resultado do procedimento licitatório proferido pelo Departamento de 

Licitações, constante dos autos do Processo Administrativo nº 004/2026 – Concorrencia 

nº 001/2026, referente a contratação de empresa especializada em serviços de engenharia 

para a construção da unidade de valorização de recicláveis (UVR) no Município de Aral 

Moreira/MS, localizada na rodovia ms-286, km 01, em área de 700 m², conforme proposta nº 

5001243 – operação 4009310-89 e instrumento de repasse nº 5001243/2023 (ITAIPU/CEF). 

 

Empresa Vencedora: 

 

 
Item 

2959 
Código 

LLT COMERCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO EIRELI 
CNPJ: 34.360.109/0001-51 
R MARCONDES FABIO SOLIGO, 61 - VILA SATELITE, Aral 
Moreira - MS, CEP: 79930-000 
Telefone: 6734212251< 
Descrição do Produto/Serviço 

 
Unidade 

 
Quantidade 

 
Valor Unitário 

 
Valor Total 

1 001.152.179 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM 
CONSTRUÇÃO DE INFRAESTRUTURA PARA UNIDADE DE 
VALORIZAÇÃO DE RECICLAVEIS - INSTRUMENTO DE 
REPASSE 5001243/2023 

UN 1 1.420.000,00 1.420.000,00 

  
Total do Proponente    1.420.000,00 

 

Valor Total Adjudicado/Homologado: R$ 1.420.000,00 (um milhão quatrocentos e vinte 

mil reais). 

Período: 12 (doze) meses. 

 

Aral Moreira, 26 de maio de 2026. 

 

(Assinado no original) 
ELAINE APARECIDA SOLIGO 

Prefeita Municipal 
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EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 082/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 050/2025 

INEXIGIBILIDADE N° 024/2025 

CREDENCIAMENTO N° 001/2025  

 

OBJETO: O presente Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo de vigência 

do Contrato nº 082/2025 por mais 12 (doze) meses, visando a continuidade na prestação 

de serviços na área de atendimento médico-hospitalar, ambulatorial de especialidades, 

diagnóstico por imagem, terapeuta ocupacional e psicólogo, visando atender as 

necessidades da Secretaria Municipal de Saúde. 

 

ITEM 
DESCRIÇÃO DO 

SERVIÇO 
TIPO 

VALOR 
ATUAL 

VALOR 
REAJUSTADO 

10 Consulta com 
Ginecologista e 
Obstetra — Centro de 
Especialidades no 
Hospital Municipal 
Santa Luzia - 
Atendimento uma vez 
por semana 

Consulta  R$ 178,13 

 

R$ 186,75 

14 Exames de 
Ultrassonografia — 
Abdome Total - Centro 
de Especialidades no 
Hospital 
Municipal Santa Luzia 

Exame  R$ 185,14 R$ 194,10 

15 Exames de 
Ultrassonografia — 
Abdome Superior - 
Centro de 
Especialidades no 
Hospital 
Municipal Santa Luzia 

Exame R$ 151,55 R$ 158,89 

16 Exames de 
Ultrassonografia —
Pélvica - Centro de 
Especialidades no 
Hospital Municipal 

Exame R$ 155,40 R$ 162,92 
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Santa Luzia 

17 Exames de 
Ultrassonografia — 
Rins e Vias Urinárias - 
Centro de 
Especialidades no 
Hospital 
Municipal Santa Luzia 

Exame R$ 131,74 R$ 138,12 

18 Exames de 
Ultrassonografia — 
Próstata - Centro de 
Especialidades no 
Hospital Municipal 
Santa Luzia 

Exame R$ 155,16 R$ 162,67 

19 Exames de 
Ultrassonografia — 
Obstétrica - Centro de 
Especialidades no 
Hospital Municipal 
Santa Luzia 

Exame R$ 189,08 

 

R$ 198,23 

20 Exames de 
Ultrassonografia — 
Transvaginal - Centro 
de Especialidades no 
Hospital 
Municipal Santa Luzia 

Exame R$ 151,93 R$ 159,28 

21 Exames de 
Ultrassonografia — 
Mamas - Centro de 
Especialidades no 
Hospital Municipal 
Santa Luzia 

Exame R$ 172,07 R$ 180,40 

22 Exames de 
Ultrassonografia — 
Tireoide - Centro de 
Especialidades no 
Hospital Municipal 
Santa Luzia 

Exame R$ 160,17 R$ 167,92 

23 Exames de 
Ultrassonografia — 
Morfológica do 
Segundo Trimestre — 
Realização do exame 

Exame R$ 239,16 R$ 250,74 
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em sede da pessoa 
jurídica a ser 
credenciada 

24 Exames de 
Ultrassonografia — 
Músculo Esquelético - 
Centro de 
Especialidades no 
Hospital 
Municipal Santa Luzia 

Exame R$ 175,88 R$ 184,39 
 

 

EMPRESA CONTRATADA: CDU SERVIÇOS MEDICOS LTDA 

CNPJ: 17.524.858/0001-58 

DATA DA ASSINATURA: 27 de maio de 2026. 

ASSINAM: 

Elaine Aparecida Soligo – Prefeita Municipal 

Silvio dos Santos Laranjeira – Representante legal da empresa contratada 

 

 

 

Aral Moreira, 27 de maio de 2026. 
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EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 084/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 050/2025 

INEXIGIBILIDADE N° 024/2025 

CREDENCIAMENTO N° 001/2025 

 

OBJETO: O presente Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo de vigência 

do Contrato nº 082/2025 por mais 12 (doze) meses, visando a continuidade na prestação 

de serviços na área de atendimento médico-hospitalar, ambulatorial de especialidades, 

diagnóstico por imagem, terapeuta ocupacional e psicólogo, visando atender as 

necessidades da Secretaria Municipal de Saúde. 

 

ITEM DESCRIÇÃO DO 
SERVIÇO 

TIPO VALOR 
ATUAL 

VALOR 
REAJUSTADO 

1 Plantões Médicos 
(Clínico Geral) de 
urgência e emergência no 
Hospital Municipal Santa 
Luzia — Plantão de 24 
(vinte e quatro) horas — 
Horário: das 07:00 às 
07:00 horas — Dias da 
semana, finais de 
semana e feriados. 

Plantão R$ 2.582,17 R$ 2.707,16 

2 Plantões Médicos 
(Clínico Geral) de 
urgência e emergência no 
Hospital Municipal Santa 
Luiza — Plantão de 12 
(doze) horas — Horário: 
das 07:00 às 19:00 horas 
- Dias da semana, 
finais de semana e 
feriados 

Plantão R$ 1.292,00 R$ 1.354,54 

3 Plantão Médico —
Sobreaviso para 
transferência de 
pacientes - 24 Horas 

Plantão R$ 827,33 R$ 867,38 
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4 Plantão Médico —Vaga 
Zero —Cidade de Ponta 
Porã 

Plantão R$ 700,00 R$ 733,88 

5 Plantão Médico — Vaga 
Zero —Cidade de 
Dourados 

Plantão R$ 700,00 R$ 733,88 

6 Plantão Médico — Vaga 
Zero — Cidade de 
Campo Grande 

Plantão R$ 1.400,00 R$ 1.467,77 

 

 

EMPRESA CONTRATADA: 3L SERVIÇOS MEDICOS LTDA 

CNPJ: 37.911.160/0001-00 

DATA DA ASSINATURA: 27 de maio de 2026. 

ASSINAM: 

Elaine Aparecida Soligo – Prefeita Municipal 

Silvio dos Santos Laranjeira – Representante legal da empresa contratada 

 

 

 

Aral Moreira, 27 de maio de 2026. 
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EXTRATO DE CONTRATO Nº 071/2026 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 004/2026 
CONCORRENCIA N° 001/2026 

 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAL MOREIRA – MS. 

CONTRATADAS: LLT COMERCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LT 
 
Objeto: contratação de empresa especializada em serviços de engenharia para execução 
da Construção da Unidade de Valorização de Resíduos – UVR, no Município de Aral 
Moreira/MS, conforme Instrumento de Repasse nº 5001243/2023 – ITAIPU 
Binacional/Caixa Econômica Federal. 
 

Valor Total:  Fica estipulado em R$ 1.420.000,00 (um milhão quatrocentos e vinte mil 

reais), o valor total estimado a ser pago à CONTRATADA pela CONTRATANTE. 

Nos preços deverão estar incluídas todas as despesas ordinárias, diretas e indiretas, 

tributos e/ou encargos incidentes, ou que venham a incidir sobre a execução do objeto, 

competindo inclusive àquelas decorrentes de suas atividades, de seus profissionais ou de 

sua estrutura (física, organizacional, comportamental, logística ou tecnológica), ou ainda, 

qualquer dispêndio junto à órgãos de serviços públicos, entidades e/ou outras empresas 

de terceiros, em parceria ou não, assim entendido toda e qualquer outra que se faça 

necessário para a perfeita e fiel execução do contrato, como, também, o cumprimento 

integral das obrigações assumidas, em decorrência deste. (art. 121, da Lei Federal nº 

14.133/2021), apresentados na tabela abaixo valores finais: 

 
Item 

2959 
Código 

LLT COMERCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO EIRELI 
CNPJ: 34.360.109/0001-51 
R MARCONDES FABIO SOLIGO, 61 - VILA SATELITE, Aral 
Moreira - MS, CEP: 79930-000 
Telefone: 6734212251< 
Descrição do Produto/Serviço 

 
Unidade 

 
Quantidade 

 
Valor Unitário 

 
Valor Total 

1 001.152.179 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM 
CONSTRUÇÃO DE INFRAESTRUTURA PARA UNIDADE DE 
VALORIZAÇÃO DE RECICLAVEIS - INSTRUMENTO DE 
REPASSE 5001243/2023 

UN 1 1.420.000,00 1.420.000,00 

  
Total do Proponente    1.420.000,00 

 

Dotação Orçamentária: 

Órgão: Secretaria Municipal de Infraestrutura 
Unidade: Gabinete do Secretario de Infraestrutura 
Projeto/ Atividade: Construçao, Ampliaçãoe Manuenção da Infraestrutura Urbana 
Elemento da Despesa: 44.90.51 – Outras Obras e Instalações   
Fonte de Recursos: Próprios/Repasse  
Ficha:672 (Recurso de Contrapartida) R$ 160.000,00 (cento e sessenta mil reais). 
Ficha: 816 (Recurso de Repasse) R$ 1.260.000,00 (Hum milhão, duzentos e sessenta mil reais). 
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Forma de Pagamento: Será efetuado através de Depósito, Transferência Bancária ou 

Cheque, de acordo com os boletins de medição e respectiva aprovação pela autoridade 

competente, e apresentação da Nota Fiscal/Fatura atestada pela contratante. 

O pagamento seguira o cronograma físico-financeiro e será feito por etapas após 

execução dos trabalhos, obrigatoriamente acompanhado da Nota Fiscal, e conforme 

disposições contidas nos arts. 62 e 63, da Lei nº 4.320/1964, da Lei de Responsabilidade 

Fiscal (LRF), assim como, também, o que dispõe o art. 6º, inciso XXIII, alínea “g”, 

combinado com o art. 140, inciso II, alínea “b”, da Lei Federal nº 14.133/2021. 

Vigência: O PRAZO DE VIGÊNCIA do contrato será de 12 (doze) meses contados da sua 

assinatura, tendo eficácia após publicado o respectivo extrato na Imprensa Oficial do 

Município, podendo ser prorrogado automaticamente em conformidade com o disposto no 

art. 111 da Lei 14.133/2021 por ser considerado contrato de escopo. 

Modalidade de Licitação: De acordo com a Lei Federal nº 14.133/21. 

Foro: As partes elegem o foro da Comarca de Ponta Porã-MS.  

 

ASSINAM O CONTRATO: 
 
CONTRATANTE: ELAINE APARECIDA SOLIGO 
CONTRATADA: LADIMIR LUIZ THOMAZONI 
 
 

 
Aral Moreira-MS, 26 de maio de 2026. 
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EXTRATO DO TERMO DE RECONHECIMENTO E CONFISSÃO DE 

DÍVIDA INDENIZATÓRIA  

PARTES: Município de Aral Moreira – MS e a empresa H. R. TRANSPORTES E 

TURISMO LTDA. CNPJ: 66.005.547/0001-98 

OBJETO: Reconhecimento e confissão de dívida de natureza indenizatória, referente à 

prestação de serviços contínuos de transporte escolar rural executados pela empresa H. 

R. TRANSPORTES E TURISMO LTDA, destinados ao atendimento dos estudantes das 

redes municipal e estadual de ensino do Município de Aral Moreira/MS, abrangendo a 

execução de rotas escolares urbanas e rurais no período compreendido entre 23 de 

fevereiro de 2026 e 21 de maio de 2026, visando assegurar a continuidade do serviço 

público essencial de transporte escolar, a regular execução do calendário letivo e a 

garantia do direito constitucional de acesso à educação no exercício de 2026. 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 149 da Lei Federal nº 14.133/2021 e Art. 884 da Lei 

Federal nº 10.406/2002 (Código Civil). 

VALOR TOTAL: R$: 959.697,74 (novecentos e cinquenta e nove mil seiscentos e noventa 

e sete reais e setenta e quatro centavos). 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

• Secretaria de Educação e Cultura: 02.07 -12.782.0114.2050.0000 –Manutenção 

e Aquisição do Transporte Escolar PNATE – Elem: 3.3.90.39.32 – F.R.: 1.500.100 

(Ficha 431) 

DATA DA ASSINATURA: 27 de maio de 2026. 

SIGNATÁRIOS: 

• Elaine Aparecida Soligo – Prefeita Municipal. 

• Helio da Silva Albuquerque– H. R. Transporte e Turismo LTDA 
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